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ciamento da empresa gtec coMercio e serviÇos eireli – cNPj Nº 
12.197.100/0001-39
02 - credeNciar a referida pessoa jurídica para prestar o fornecimento de 
serviÇo de iNstalaÇÃo e MaNUteNÇÃo de sisteMas ceNtrais de ar-
coNdicioNado, de veNtilaÇÃo e refrigeraÇÃo – (cNae 43.22-3-02).
03 - REMETER este processo ao Setor de Contratos/FASPM, a fim de que 
sejam adotadas as medidas administrativas relativas à contratação efetiva 
da empresa credenciada.
Belém, 28 de setembro de 2023.
Moises costa da coNceiÇÃo
diretor do fasPM
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PoRtARiA
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Portaria nº 821/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 110/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 23/01/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1604973, referente ao oitavo 
servidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apresenta-
ção da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 110/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 23/01/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 822/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 763/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 26/06/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1613408, referente ao quinto 
servidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apresenta-
ção da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 763/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 26/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 823/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 783/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1610381, referente ao nono 
servidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apresenta-
ção da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 783/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 824/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 782/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2023/6479, referente ao nono ser-
vidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apresentação 
da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 782/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 825/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 138/2022-aai/gaB/corregePol 
de 13/04/2022, instaurada face a necessidade de apurar a conduta do 
servidor r.s.r., mat. nº 5920634, a qual foi arbitrária e incompatível com 

a função policial, quando da entrada deste no sítio tocantins localizado no 
município de são félix do xingu, e de lá retirado semoventes sem deter-
minação judicial ou autorização dos administradores do local, conforme 
portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 138/2022-aai/gaB/
corregePol de 13/04/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria nº 826/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 692/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1647160, referente ao pri-
meiro servidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apre-
sentação da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 692/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 827/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 182/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 13/03/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1603957, referente ao(a) ter-
ceiro servidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apre-
sentação da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 182/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 13/03/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 828/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 881/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 22/07/2023, instaurada com a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1631547, referente ao quinto 
servidor citado, que em tese, não apresentou a declaração de bens e valo-
res, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 881/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 22/07/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria nº 829/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 743/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1635171, referente ao quinto 
servidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apresenta-
ção da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 743/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 830/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 53/2022-aai/gaB/correge-
Pol de 21/02/2022, instaurada face a necessidade de apurar os fatos 
apresentados através do of. nº 020/2022-craP/coiNt/gcPc/Pc-Pa de 
21/01/2022 - Pae 2022/64238, alusivo a autuação e conduta de policiais 
civis lotados nas Unidades Policiais de rio Maria e xinguara, durante a 
busca, por parte da vítima, de uma retroescavadeira que foi furtada em 
londrina/Pr e trazida para o estado do Pará, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 53/2022-aai/gaB/
corregePol de 21/02/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.


